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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.621, DE 1989 

(DO SR. PllNIO MARTINS) 

Dispõe sobre o 
~ . 

exerc~c~o da profissao dos Tecnólogos 

e dã outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO; E DE FINANÇAS) 

.---~ -

.. 
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As Comlssoes : 
1. Cons~lturçao e JustIça e Redaçao 

, 2. Educação , Cul tura , Esporte e Turismo 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3. Finanças 

Em 07 / 06 / 89. PresIdente 
PROJETO DE LEI ;2 b 2- J 
Dispõe sobre o exercício profissio-

nal dos Tecnólogos e dá outras pro-

vidências. 

, . 

.. • 

Art. lº - São Tecnólogos os formados em 

cursos técnicos de 3º Grau cujos currículos e duração são os 

fixados pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 2º - É assegurado o exercício da 

profissão de Tecnólogo: 

a - Aos que possuam, diploma devidamente 

registrado, de 3º Grau, de institui ção oficial de ensino su-

perior existente no País; 

b - Aos que possuam, devidamente revali 

dado e registrado no País, diploma de instituição estrageira 

de ensino superior, bem como os que tenham esse exercício am-

parado por convênios internacionais. 

Art. 3º - Como membros de organização 

dos profissionais abrangidos pelo Lei nº 5.194 de 24 de dezem 

bro de 1.966, os Tecnólogos poderão, no âmbito de suas modali 

dades profissionais, responsabilizar-se integralmente e judi-

cialmente pelas seguintes atribuições: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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01 - Elaborar orçamentos; 

02 Proceder padronização, mensuração e 

controle de qualidade; 

03 Executar obra e serviço técnico; 

04 - Fiscalizar obra e serviço técnico; 

05 - Responsabilizar pela produção técni 

ca especializada; 

06 - Conduzir trabalho técnico; 

07 Conduzir e supervisionar equipe de 

instalação, montagem, operação, re-

paro ou manutenção; 

08 - Executar instalação, montagem ou re-

paro; 

09 - Operar e fazer manutenção de equipa-

menta e instalação; 

10 - Executar desenho técnico; 

11 - Estudo, elaboração, supervisão,coo~ 

denação e orientação técnica sobre 

projetos, desde que vinculados as 

modalidades e atividades, até as li 

mitações da modalidade; 

12 - Direção de obra e serviço técnico; 

13 - Estudos de viabilidades técni~ 
econômicas. 
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Art. 4º - Durante o desempenho das ativi

dades de 01 a 13 do Art. 3º, ainda os Tecnólogos poderão: 

01 - Fazer vistoria, perícia, avaliação, 

arbitramento e elaborar laudo e pa-

recer técnico; 

02 - Desempenhar cargo e função técnica; 

03 - Atuar na área de ensino, fazer pes-

quisas, análises, experimentações, 

ensaios e desempenhar tarefas de ex 

tensão. 

Parágrafo Único - Os Tecnólogos podem 

responsabilizar-se, técnicamente, por pessoa jurídica, desde 

que o objetivo social desta seja compatível com suas atribui

ções e que possuam tais títulos. 

Art. 5º - A denominação do Tecnàlogo é re 

servada aos profissionais legalmente habilitados e registra -

dos na forma da legislação vigente. 

Art. 6º - Os cargos, funções e empregos , 

cujo desempenho é permitido aos Tecnólogos, no serviço públi

co federal, estadual e municipal, em órgãos da administração 

indireta ou em entidades privadas, somente poderão ser exerci 

dos por profissionais legalmente habilitados e registrados 

nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e A~a. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Parágrafo Único - Será obrigatório o uso 

da denominação "Tecnólogo ", acrescida da respectiva modalida 

de, na caracterização dos cargos, funções e empregos, a que 

se refere este Artigo. 

Art. 7º - Nos trabalhos executados por 

Tecnólogos, de que trata esta ~ ei, são obrigatórios, além da 

assinatura, a menção explícita do título profissional e do nu 

mero da carteira, do referido no Art. 10º e do Conselho RegiQ 

nal que a expediu. 

Parágrafo Único - Em se tratando de obras 

ou serviços executados, é obrigatória a manutenção de placa 

visível ao público, escrita em letras de forma, com nome, tí-

tulo, número da carteira do CREA que a expediu, do Tecnólogo 

responsável pelas mesmas. 

Art. 8º - O exercício de atividade defi-

• nida nesta Lei por pessoas física não legalmente registrada 

não produzirá qualquer efeito jurídico e será punido na for-

ma de legislação de fiscalização de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia. 

Art. 9º - Os profissionais de que trata 

esta Lei só poderão exercer a profissão após registro no con-

selho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

Art. 10 - Ao profissional registrado no 

conselho Regional será expedida Carteira Profissional de Tec-

nólogo, conforme modelo aprovado pelo Conselho Federal de En-

genharia, Arquitetura e Agronomia, a qual substituirá o diplQ 

ma ou certificado, valerá como documento de identidade e terá 

fé pública. 

Parágrafo Único - A carteira profissio-

nal de Tecnólogo conterá, obrigatóriamente, o número do regi~ 

tro e a habilitação profissional de seu portador. 

Art. 11 - Os Tecnblogos, cujos diplomas 

ou certificados estejam em fase de registro, poderão exercer 

as respectivas profissões mediante registro provisório no Con 

selho Regional, por um ano, prorrogado por mais um ano, a cri 

tério do órgão. 

Art. 12 - O profissional registrado em 

qualquer conselho Regional, quando exercer atividades em ou-

tra Região, ficará obrigado a vistar nela o seu registro. 

Art. 13 - O exercício da profissão de 

Tecnólogo é regulado, no que couber, pelas disposições da Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, inclusive quanto aos 

regimes de anuidades, emolumentos e taxas, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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portamento ético. 

Parágrafo Único - Aplica-se igualmente 

aos Tecnólogos disposições da Lei nº 6 . 496, de 07 de dezembro 

de 1.977. 

Art. 14 - Aos Tecnólogos, será reservado 

o direito de ter um representante como 11 Conselheiro "nos Con 

selhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e no 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Art. 15 - Caberá aos Conselhos Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia fiscalizar e autuar em 

pregadores no cumprimento da "Salário Mínimo Profissional 11 

conforme Lei nº 4.950-A, de 29 de abril de 1.966. 

Art. 16 - Aos Tecnólogos já registrados 

nos conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agrono -

mia anteriormente à publicação da presente Lei serão estendi-

das as atribuições por ela conferidas, desde que compatíveis 

com os currículos e programas cumpridos. 

Parágrafo Único - Fica estabelecido o pra 

zo de 12 (doze) meses, a contar da publ i cação da presente Lei 

para os interessados promoverem a devida anotação nos regis-

tros nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura 

Agronomia. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Art. 17 - Os Tecnólogos integrarão o gr~ 

po ou categoria da Engenharia, Arquitetura ou Agronomia de 

acordo com as suas respectivas modalidades. 

Art. 18 A presente Lei entrará em vi-

gor a data de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Brasília-DF, ~Dâe junho de 1989 

• 
/ 

Deputado 
k,,~~_~ 
PLÍNIO MARTINS 
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-. -
PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o exercício profissio 

nal dos Tecnólogos e dá outras pro 

vidências. 

JUSTIFICATIVA 

• 
A partir da Lei 5.540, de 1968, foram 

criados os cur sos superiores de curta duração. 

Estão exercendo a profissão os detentores 

de diplomas de cursos técnicos de nível superior, carecendo 

esse exercício de uma lei regulamentadora. Daí a proposição 

que ora se faz . 

• 
Brasília, 01 de junho de 1989 

Deputado PLÍNIO 
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CÂMARA 008 DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA,ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

LEI N.· 5.194 -- DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 

REGULA O EXERCICIO DAS PROFISSõES DE ENGENHEIRO. 
ARQUITETO E ENGENHEIRO-AGRÕNOMO. E DA 

OUTRAS PROVIDIôNCIAS (2) 

LEI N.· 6.496 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 

INSTITUI A "ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TlôCNICA" NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA. DE ARQUITETURA 

E AGRONOMIA: AUTORIZA A CRIAÇÃO. PELO CONSELHO 
FEDERAL DE ENGEN HARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CONFEA, DE U'MA MÚTUA DE ASSISTJ;NCIA PROFISSIONAL : 

E DA OUTRAS PROVIDIôNCIAS 

O Presidente da República 
Faço saber que o Con~resso NaCIOnal decreta e eu sanciono a !)t').WInIC 

Lei: 
Art. L" - Todo COJ1lfato. escnto ou verbal, para a exrcuçiio de ohr:.b 

Ou prestaçâo de quaisquer serviço!!. profissionais referente!) à En~enh~Hla. 

a Arquitetura e à A~ronomia fica sujeito à "Anotação de Re ... pon!:>abdidadr 
Técnica" (ART) . 

Art. 2. v - A ART define para os efeitos le~als os respon,ávels técnl cü~ 
pelo empreendimento de engenharia. arquitetura e 3}lronomia. 

§ 1." -- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa IH' 

Co nselho Regional de Engenharia, Arquiletura e Agronomia (CREAl. dr 
acordo com Resolução própria do Conselho Federal de En~<nharia. Arqui · 
.. tu ra e Agronomia (CONFEA). . 

§ 2." - O CONFEA fixará os .critérios e o, valore, das laxa, da ART' 
ad re / l' relldum do Ministro do Trahalho. 

Ar!. 3," - A falia da ART sujeitará o profi~sional ou , empresa à 
mulla prevista na alínea "a" do art. 73 da Lei n ." 5.11)4, dt" 24 de dezem
hro de 1~66. e demais cominações Je~ai s. 

Art . 4." - O CONFEA fica autorizado a criar, nas ,-=ondiçües e~tabe

lecidas nesta Lei. uma Mútua de Assistência dos Profissionais da Entlt"nha
na, Arquitetura e Agronomia. sob Sua fiscalizaç5.o. rCi!istrados nos C H. EA~ . 

§ L" - A Múlua, vinculada diretamente ao CONFEA, leró pef>onali· 
dade jurídica e patrimônio próprios. sedr em Br::lc;ília e representaçôe~ junto 
aos CREAs. 

§ 2.'1 - O Re~imento da Mútua será ~uhmetido à aprova~.'ão do Mini,· 
IrO do Trahalho, pelo CONFEA. 

Art. 5." - A Mútua será administrada por uma Diretoria Ellecullva. 
composta de 5 (cinco) membros. sendo .l (três) indicados pth. CONF~A 
(' ~ (dois) pelo!) CREAs. na forma a ser fixada no Rl').!.imcnlu . 

Ar!. fi." - O Re);!imento determinara as m~)d31 Idades da IndICa,;H) t" .1' 
funções de cada membro dOJ Diretoria EXel'utl\'3. hem com\l II mlH.hJ or 

substitUição. em seu!) ImpedlfnrntO!) e falta,. capenoo ao CO!"f LA a lIH, 

cação do Dlrf(("'lr·rrt'~Il.lc'nl{ c. all\ OUlrn\ Dlretore~ a escolha. entrr SI OI" 

ocupantes das demaiS funçõe, 
Art. 7.(' - Os mandato!- dA DIretoria I:.xecutlva tcràll du:-aí,:án dr 

(três) anos. sendo llratullo li exercício da"i funçõe' corre!)ponoentcs. 
Art. ~ f. - U!) membro ... d a DiretOria E,u:."tt+tYiI lo().{llf'lHr noderão ser 

destituídos por decisãp do CONFEA, tomada em rtUOlHo secreta. e\;PC"C181-
mente con .... ocada para eS'ie fim, e por maIOria dr- 2 ~ (dOIS trrço,) do\ 
membros do Plenáfl( ' 

Art . Q ,. - Os memhro, da Diretoria tomarão polo,se perante o CONFEA 
Ar! W - O patrimôniO da Mutlla será apllcad0 em títulos dos Govtr

nClS Federal e Eç,taduais ou por eles ~arantidos Carteiras de Poupança, 
.aranllda, pelo Banco NaCional da Hah ilaçã0 (BNHl. Obfl~ações d" 
Tesouro NaClOn:l!. Im6vei'i e outra\" aplicações fact:1tadas por lei. par a 
Ófjo!àos da mesma natureza . 

Parágrafo úmc0 - Para aquisição r alienação de imóvei'i . haverá pré 
VIJ autorização do Ministro do Trahalho 

Art ] 1 - lOn"itllUirão rend:lo;; da Mútua 
I - 1 5 (um QUinlo) da laxa de ART . 

II - uma contribuição dos associados. cobrada anual ou parcelad..t 
mente e recolhida, ~Imuhaneamente. com a de .... ida aos CREAs . 

111 - doações. le~adu~ t" quaisquer valores ad .... entíl· ios. h("m n1mC' 
o utras. rOntrs de renda f'\etualmente inslltuidas em lei 

IV - outros rendimentos patrimoniais 
~ 1 Y - A inscnção do profissional na MUlUa dar-se-á com O pa~amen

to da primeira contribuição, quando será preenChida pelo profisslOnal ~U~I 

ficha de Cadast ro Geral. e atua1Jzada nos pa~amentos subsequentes. no" 
moldes a serem estabelecidos por Resolução do CONFEA 

~ 2.° - A wscrição na Mútua ~ pessoal e independente de JOscnçã Cl 
profiSSIOnal e os benefícios s6 poderão 6er paltos apOs decorrido 1 (um) 
ano do pagamento da primeira contribuição . 

Art. 12 - A Mútua. na forma do Re~imento. t de acordo (Clm ~uas 

disponibilidades. asseJZurará os se~uintes benefícios e prestações 
] - auxílios pecuniários, temporários t reembolsãvels, ao~ aS"iOCI3-

dos comprovadamente necessitados. por falta eventual de trabalho ou inva 
lidez ocasional: 

II - pecúlio aos cônjuges supérstites e filros mtnores dos associados. 
J)) -- bolsas de estudo aos filhos de associados carenleS de recurso> 

ou a candidatos a escolas de Engenharia. de Arquitetura ou de Agronomia . 
nas mesmas condições de carência; 

IV -- assistênc;a mEdica, hospitalar e dentária. ao, associados e scu, .I 

dependemes, sem caráter obri~atório, desde que reembolsável. ainda que 
parcialmente; 

V - facilidades na aquisição. por pane dos inscritos. de equipamen 
tos e livros úteis ou necessários ao desempenhO de suas atividades pro
fissionais ; 

• 



VI - auxilio funeral. 
§ ].0 - A Mútua poderá financiar. exclusivamente para srus associado ... . 

planos de férias no país e lou de se~uros de vida . acidentes ou o utros. 
mediante contratação . 

§ 2.0 - Visando à satisfação do mercado de trabalho e à racio nalização 
dos benefícios contidos no item I deste artigo , a Mútua poderá manter 
serviços de colocação de mão-de-obra de profissionais . seus associados 

§ 3.u - O valor pecuniário das prestações assistenciais variará até (\ 
limite máximo constante da tabela 3 ser aprovada pelo CONFEA . nunca 
superior à do Instituto Nacional de Previdincia Social (lNPS). 

§ 4." - O auxílio men sal será concedido, em dinheiro, por perío dos não 
superiores a 12 (doze) meses. desde que comprovada a evidente necessidadr 
para a sobrevivência do associado ou de sua famnia . 

§ 5. 11 
- As bo lsas serâo sempre ret'mbolsAveis ao fim do Curso. com 

juros e correção mohetária, fixados pelo CONFEA . 
§ 6.u - A ajuda farmacêutica. sempre reembolsáv el. ainda que parCIa l. 

mente, poderá ser concedida. em caráter excepcional. desde que comprova· 
da a lmpossib ílid ade mo mentânea de o associado arcar com o ô nu s de · 
co rrente . 

~ 7.° - Os benefícios serão concedidos proporcionalment~ às necessid a
d~~ d o assistido r, os pecúlios, em razão das contribuições do associado . 

§ 8.° - A Mútu a poderá estahelecer convênios com entidades previden
Clártas. assistenciab. de se~uros e o utros facultados por lei. para atend i
mento do disposto neste ar~igo. 

Ar!. 13 - Ao CONFEA incumbini. na forma do R<~lmento . 

I - a ~upervisão do funcionamento da Mútua ; 
11 - a fiscalização e aprovação do Balanço, Balancete , Orçam<nto < 

da prestação de contas da Diretoria Executiva da Mútua ; 
111 - a elaboração e aprovação do Regimento da Mútua ; 
IV - a indicação de 3 (lris) membros da Diretoria Executiva: 
V - a fixação ~a r<muneraçã o do pessoal empregado pela Mútua . 

VI - a indicação do Dir<tor·Presid<nte da Mútua: 
Vil - a fixaçã o. no Regimento, da contribuição pT<vista DO It<m 11 

do art . 11; 
VIl! - a solução dos casos omi s~os ou da s divergências na aplJcaçlo 

d <sta Lei . 
Ar!. 14 - Ao. CREAs , e na forma do que fo r r"abdecido no Regi

ment o, incumbirá : 
I - re colher à Teso uraria d a Mútua, mensalmente, a arrecadação 

da taxa e contribuição previstas nos lu:ns I e li do art. 11 da presente 
Lei; 

11 - indicar os dois membros da Diretoria Extcutiva, na forma .. 
ser fixada ptlo Regimento. 

Art. 15 - Qualquer . irregularidadr na arr«adaçlo. na concrulo dr 
benefícios ou no funcionamtnto d~ Mútua, rns.cjari 8 IOtrrvençio do 
CONFEA. para restabelecer a normalidadr. ou du Ministro do Trabalho. 
quando se fizer necessária . 

Art . 16 - No caso de di sSúluçã o da MútLI2, seus ~ns . val o rt:1 e obn
J.!açÕt-~ ~crã o aS!o.lmilados pelo CONFEA. ressalvados os dlre i t~ dOI ano
I.: la do !l. . 

Pará~rafo único - O CONFEA r os CREAs rrspondrrão. ",ildaflamn>
It". pelo de/In' o u d iv ida da Mútua , na hlPÓtesc de lua tnsolvénoa . 

Art 17 - Da Qualquer aIO da DiretOria Exr cutlva d a M Ulua cahel~ 
r~cur!K) , com efeno 5us~nslvo, 8 0 CONFEA 

Art . 18 - De to da e q~a lqu er dec"ão d o CONFEA relr rente à or~an ,· 
zação, administração e fiscalização d a M útua caberá recur~(I com tft Jto 
.uspenstvo . ao Ministro do Trabalh o . 

Art. 19 - Os empregado. do CONFEA, do, CREA, < da próprta M ú. 
lua poderão nela se inscrever, medIante condições estabelecidas no Relll. 
mrnto , para obtenção dos benefícios prevIStos nesta LeI. 

Ar!. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data d< sua puhl lcação. rrvo· 
gada. 8& disposições em contrário. 

LEI N.· 4."~·A - DE 22 DE ABRIL DE 1966 

DISPOE SOBRE A REM U NE RAÇÁO DE PROFISSIONAIS DIPLOMADO~ 
EM ENGENHARIA. Q U1MICA . ARQUITETURA . AGRONOMIA E 

VETERINÁRIA I~) 

An 1 o - O saláno·mlnlmo dos diplomados pelos cursos regu lare\ superio
r,,, man lldos pela, E=la, dr Engenhana. de Química . de Arqulterura . de Agrono
mia < dr Vetrrinária é o fixad o pela presente UI. 

An 2.0 - O salári o· minimo fi~ado pela presente Lei é. n·nllllh.:r..ll" :Id nllll l 

ma ob rig8t6na por serviços p~~taLos pel os profissionais dt-hnidos no Jr! 1.0, rom 
cr laç Ao de emprego ou funçã o. qualquer qur seja a fontr pagadora 

An . 3. 0 
- Para os efeito' desta ui as atividades ou tarefas desempenhada.> 

pelos p roflssiona1s enumer~dos no an. . 1.° slo classificadas em · 
~ I atl\lrl.tc1t" nll !;.trl'!;j' l 'O nl r\U!l'nn a de h (,ri\) h ()r<i~ dlána\ de \e-nll,:n . 

b) at",dades ou tartf .. com exigfncla de maIS d< b (seis) horas diánas de: 
s.e rv l( O 

Parágrafo úmco - A Jornada de trabalh o é a fuad. no contrato de trabalho ou 
determtnaçlo legal V1gente 

Ar! ..t j! -- P:.trJ p, t.'ft.·110\ de"da Lei 0\ profl\\IOnal' cllado~ no ar1. 1.° \à, o 
c1a~sificados eu : 

a I dW'It 'I11<idn, pelp, ( .. ur,,~\ rC1o!ul<ire~ ~urerJor~ manlloos rcla~ F-\l'ola~ dI? 
Engenharia . de Química. de Arqulterura, de Agronomia e de Vetrrinária com cu~ 
universitári o de 4 (quatro) anos ou mais : 

b ) diplomados pelos cursos rtgularts superiores mantidos ~las Escolas de 
Engenharia. de Qulmica. de Arquiterura . de Agronomia e de: Veterinária com cu~ 
universitário de menos 4 (quatro) anos . 

Art . 5° - Para a execuçlo das atividades e tartfas classificadas na allnu Q 

cio ;.trt. J ti. fH:a fi xado ('I \;lláno-ha ... e mímmo de n (:.el',1 \ e7e\ ('I mai or \aláno· nllOlm o 
l ·O ITlUnl n)rc!t.'nTt' no Pai \. rara O~ rro r, '-"slonal~ relaCIonados na alínea u do a rt . 4 0. e
or ~ (nnl'O) \C/t'\ (l maior 'aláno· mífllmo comum vigente no Pai~. para os prnfl-,;slo 
nal' da aline:.t h do an 4.U 

An . b o - Para a execuçAo de: atividades e lartfas classificadas na aliDu b do 
art. 3. o, a fixaçlo do salário-base mlnimo será Irl'-I tomand<>-sc por bas< o custo da 
hora fu.do no art . 5 . o desta ui, acrtscidas de 25"1. as horas excedentes das b (seis) 
diárias de serviço. 

Art . 7. 0 
- A rtmuneraçlo do trabalho noturno será feita Da basr da rrmune

raçAo do trabalho diurno. acrrscida de 25"1. (vinte e cinco por cento) . 
An. 8 .0 

- Esta ui entrará em vigor na data de sua publicaçlo, rnbgadas as 
dISposições em contrário . 



LEI N.· 5.540 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1963 

FIXA NORMAS DE ORGANIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
SUPERIOR E SUA ARTICULAÇÁO COM A ESCOLA MEDIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS (13) (14) 

CAPITU LO I - DO ENSINO SUPERIOR 

Art . 1.° - O ensino supenor tem por objetivo a ~quls.a. o desenvolvimento 
d.a.s C1~nctas. letras e artes e a formação de profissionais de nível unive~lt'no 

o\rt . 1. 0 
- O ensin o supenor, indissociável d a pe~qulsa. ~rá ministrado em 

universidades e, ex~pclOnalmente . em estabelecimentos Isolados. oq~anLZados como 
mstlfulçôe's de direito público o u pnvado. 

Art. J. o - As universidades gozario de auto n omia didátlC'o-clcnrl flca, d iSCI
plina r admimstratlva e finanC'eira. que ~ri exercida na forma da lei e d05 ~UJ 
t"S'lolluto~. 

i I o I V"ado). 
§ l .O ( V"odo) . 
§ J O ( Vetado) 
3 4 ° {V.tudol 
-\rt . " .0 - As universidades e Oi estabek:cimenlos de ensinO supcnor lSolados 

.. 'OI1\tttuu· sc·lo. quando oficulJs . em autarquias de ~g1mc especial OU em fundaçOcs 
Je dut:l!o publico e, quando pantculares . sob a forma de fun d ..,tks ou assocI..,Õ<s. 

Par'~ralo UnlCO - O tt:gime .. pecial ptt:Y1sto obcd~rá às pt:cultandades 
nG II. ldas nesta 1..,(01, inclUSive: qua nto ao pessoal doc-ente de nível iupenor. 10 qual 
,ao,. apl"a o d"posto no Intgo J5 do Decn:t<>- Iei n.O 81. d< 21 d< d .. embro de 
' 4Nl 

\rt . 5. ° - r\ organlzaçao e o funCIOnamento das universidades ~rto dls,.pil · 
n ... dos em otlrutos e em rt:glmc:nlos d a Unidades qu e: as co nstituem . os QuaiS s.tràú 
,u~metldos à aprova,ao do Con«lho ,te Educa,Ao compet<nt< . 

(l arlgrato unH:O - A 3p rov.u.;ão do~ retC1mento "l uas unldat1c:~ un lvc:rsi · 
Jrlli paSSJra ,\ ( Ompel CnCIJ Ud unlvc:rsujadc: Quando esta dl'\pu,c:r de 

R t' 1" nl ('nh)-(ie-r a l ,lpnlll ,Hln na fo rma deslt JrtulQ (I.t) 

\rt o o - A or",,,nl1a~âo e n funnonamcnlo dO' e1t.be~clmc:ntos 1\.Ol.dos de 
('n\lno \upc:nor ~rio dls....lplln.dO\ em rCKlmcnto\. CUIa aprovac1o c:kver' ser ,ubme
'!lia .I ll Con~ l ho de: I:.dUf.:aç'l) compctenu: 

1\" 7 o - As unlvcnH1ack~ orJj{anLZar-\e-l0 di~t.mcnte ou medt.anTc I reu
nl !o dt' t'~fabclC'clmcnfM " ~conhccld~ sendo . no pnmclro caso . 'Ute".1 • lufon
.a" in,. rrconncclmenfo c no ~~ndo , .~nl' I reconh«'tmcnto 

\,.... '1 <J - o, e"11.hcleclmcntos 1"",l adôt ck en1H\O wpc:nor dt'tcrto, vf .. pre 
tUl r'I" I~rl 10' o rpor..r \.(' .. unlvcMldalk1 ou conK~lIar - 1e com ",.bclecuT\cnlos 
\Otadp\ ct. mnml locllh.bdc ou de loc.hd.dts prollmu. constlfl.undo. nnte ulllmo 

caso, ft:der..,tks de escolas, tt:gidas por uma administnçlo supt:rior e com tt:gimento 
Unificado que lhes pt:rmita adotar crit~rios comuns de organiz&çlo e funcionamento . 

Parágrafo único - O. programas d< finllnciamento do ensino st:pt:rior conside· 
rario o disposto neste artigo, 

Art . 9.° - (V.tado). 
Art. 10 - O Minist~rio dll Educ..,lo e Cultura, mediante proposta do Conse· 

Ih" Federal de Educ~lo. li .. ,.. 05 dismtos seo-educacionais para' aglutÍn..,lo, em 
unlvc~ldades ou fe<1eraçao de escolas. dos esta~leclmentos Isolados de ensino 
\uperiar eXistentes no País. 

Parágrafo unico - Para <leito do disposto neste artigo, ser' livn: a aSSOC1&1;:lo 
de i n~titu ições oficiais ou particulares de ensino superior na mesma entidade de nível 
unlver~itário ou fcdc:raçlo . 

A rt. 1I - As universidades organiz.ar-se-Io com as seguintes caractensticas: 
a) unidad< de patromônio e administraçlo; 
b) estrutura orginica com base: em departamentos reunidos ou nlo em unida. 

des mal~ amplas: 
c) Unidade d< funçõ<s de ensino e pesquiu , vedllda a duplicaçl0 de meios 

para fins idênticos ou tquivaJentes; 
d) raCIOnalidade de organi7..ação. com p~na utiliza.çlo dos recu~os materais e 

humanos; 
e) untver;idade de campo, pt:lo cultivo das án:as fundamentaIS dos conh<Cl' 

mentolO humanos , estudados em si mesmos ou em razão de ulteriores aplicações e de 
uma ou mal"i áreas técnico-profisslOnaL~ ; 

f) fleXibilidade de métodos e critérios, com VIStas às difett:nças individuais e .. 
po4\'ilb llidadts de combinaçio dos conhC'clmentos para novos cursos e programas de 
pe~qul~a: 

~) (Ve tado). 

Arl. 12 - (Vnado) . 

§ 1.0 - _( Vetado). 
§ 2.° - (Vetado). 
§ J.o - O departamento será a menor fra,:lo da estrutura universItária para 

lodos os efeitos de organização administrativa. didático-clentírica e de distributçlo 
de ~uoal. e compreenderá disciplinas arins . 

Art, 1) - Na a<1ministraçllo supt:rior da universidade, h_v«i órgllos centrais 
de supt:rvisão do ensino e da pesquisa, com atribuiçtks deliberativas dos quais devem 
pa rticipar docent .. dos vários setores bàsicos e d< form~:lo profissional. 

§ 1.0 - A universidade poderá tambl'm criar órglos setoriais. com funçtks 
delibe rativas e <x<cutivas. destinados a coordeftar umdades afins para integr..,10 de 
C; U8"i atividades. 

~ 1." - A coord<naçlo didática de cada curso ficará a cargo de um colegiado, 
con ~tltuí do de representantes da.s unidades que participem do respectivo ensino. 

Art . 14 - Na (orma do rt:Spectivo estalUto ou tt:gimento, o colegtado a que 
~leJa afeta a admlnlstraçlo superior da universidade ou estabelecimento isolado 
inclU irá entre seus membrCtS. com direito a voz e voto. ~pre:sen(antes originános de 
atlv ldadC's. ca ltg'onas ou órgãos distintos de modo que nio subsista. necess.anamen. 
te. a preponderància dt professores classificados em determinado nível. 

Pará!(rafo único - Nos órgl~ I qUt st ~fe~ este artigo. haverá . ob rigarana. 
mente. repre~ntante~ da comunidade. incluindo as classes produtoras . 

Arl. 15 - Em cada universidade sob forma d< autarquia espt:cial ou estabele. 
ClmenlO isolado de ensino supt:rior, mantido pela Unilo, haverá um Conselho de 
Curado~ . ao qual caberá a fiscalizaçl0 C'COoomico-financeira. 

Parágrafo único - Na composiçl0 do Con .. lho de Curadort:S. a ser regulada 
nos tstatutos e regimenros. deverlo incluir·se. a~m dos membros pcnencentes à 
própria instituiçlo, tt:prt:Sentant .. da comunidade e do Ministério da Educ..,lo ,e 
Cu ltura . em número corrt:>pondente a um terço do total. (I) 

Art. lá - A nomeaçio de Reiton:s e Vice· Reitores de universidlldes e Dir<t<>
re\ t Vice· Direton::"i de unidades universitárias ou estabe~ntos lsol3dM 
f.ar ~ · a co m ob~rvâncja d~ seauintes orincipios: 

I .. O Reitor e o Vice· Reitor do- uniVt:rstdade oficilll ""rio nomeados pt:1o 
re<pt:nlvo Governo e escolhidos de listas de no""" indicados pt:1o Con .. lho Univer. 
'Itáno ou C()~Rlarlo ~qulvalente . . 
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: I - Quando. na adm'""traç~o supenor untv<:mtária. houver 6rglo <lrlibera. 
(IVO para aJ at1vld.ad~ de ('n,ano t ~rquis.a. pnnClpalmente se constituido <k 
t:lement~ escolhidos pelos O('panamc:ntos. a lista a que se refere o item _ntenor será 
Il r~.,"ll.ada em reumlo~()nJunla d('5~ ófte10 e do Conselho Univenitirio ou rolep. 
do e4u1valente . 

111 - O Reitor e o Diretor <Ir unlVe ... ida<lr. Untda<lr univenllÁ,;a ou .. tabe~ 
(lm<nto isolado. de cara ter partICular. seria <scolhtdos na forma dos rnpectJVos 
C\(atutcx e regimentos . 

IV - O Diretor de unlda<lr untve ... ltí .. a ou estabelecimento isolado. quando 
diclal. sera escolhido conforme estabe'ecldo pelo relpeC'uYo sistema de ensino, uivo 
n(~ caSilli previstos do § J ,0 deste .rugo. 

~ I • - O, Reitores . Vlce · Reltore •. otrrtore> e VlCe · Dlretore, da. Instltu""/)e, 
de CII~tnO supenor. mantidas ~Ia Umlo. uivo o dl:!.posto n(l ~ 3.° deste artigo. ~rlo 
andlCados em IlSla!i c:k M"I~ nomes pelos rc:'pectIV(» coleto.dm e nomeados ptlo 
Pre"dente da RepúblIca 

~ 2 ° - Será de quatro anos o mandato dos Reitores. Vice· Reitores . olretore\ 
e VI~·Dlretores. vedado o exercíCIO de doI.! mandatc» consecutivos 

~ 3.0 - (Y~/ado) . 

~ 4.° - Ao Renor e ao D,retor caberá zelar pela manutençlo da ordem e 
dISCIplina no imbuo <Ir suas atribuiç/)es. respondendo por abuso ou amassA0 

Art . 17 - Nas universidades e nO$ estabek:clmentos lSolados ck t:n~tno \Up<' 

nor poderio ser ministradas as seguintes modalidades <Ir CUBOS 

a) de graduaçlo. abertos' matricula <Ir candidatos que hajam condulc\O (' 
cldo coleJlial ou equiva"ente e tenham sido classificados em concurso ~estlbular , 

b) <Ir pós·gTlduaçlo. abertos i matrícula de candidados diplomados em cur"" 
de 8raduaçlo que prttncl.:lm as condiç/)es prescritas em cada caso; 

c) de especialização" aperfeiçoamento. abertos • ma trícula de candldal'" 
diplomados em cursos de graduaçlo ou que apresentem dtulos equivalentes . 

d) de extensão e outros. abertos a candIdatos que satisfacam os requISItos 
exi~idos . 

An. 18 - Além d,,, cur.;os correspondentes a profissões regulada, em leI. a, 
uni' trsldacks e 05 estabelecimentos Isolados poderão organiz.ar outros para atender 
.h exigências de sua programação t!pecítlca e fuer face a pecuharidades d" mercado 
de trabalho regional. 

An . 1'1 - (Y~/ado). 

ArL 20 - A!J. unl\ef"\ldade) ~ ~ e~tabeleclmento~ I~OIadrn. de ensino su)Xnor 
e~I(llderào a COrTnlDldade. !J.ob forma de cun.os e servlç~ ~peClal~. as allvldades de 
('n\!nO e os resultados da JXsqulsa que lhes slo Inerente~ . 

An . 21 - O concu ... o vestibular. refendo na letra a do artl~o 17. abrangerá O> 

t'onheclmentos comuns ,,-s diversas formas de educação do segundo grau sem ultra 
pa\Sare<te nivel de complexidade para avahar a formação recebIda pelos candidatO> 
e 'ua aptidão intelectual para estudos su)Xnores . 

Pará!,rafo único - Dentro do pra70 de tris anos, a contar da VIStncla desta UI. 
o concu r\O vestibular será idêntico. em ~u conteúdo. para todos 05 cu~o~ 0t.I .í~as 
de conheCimentos afins . e unificado, em sua execuçlo. na m~ma unive~idade ou 
federa ção dt: escola.!.. ou no mesmo estabelecimento isolado de organiz..a.çlo pluncur. 
ncular. de acordo com O'\'t:"latuto~ e re~iment05 . 

Art. 22 - (V.,udo) 

Arl. 2.1 - O, cursm prola'SlonalS poderão. segundo a área abran8ida. apre . 
~ntar modalidade, diferente~ quantu 3J número t:. duraçlo. a fim de cormponder 
à, condlç~, do mercado de trabalho. 

~ 1.° - Serão or8anizadm cursos profissionais de curta duraçlo. destinados a 
proporcionar hahilltaçÕC"S intermediárias ck grau superior . 

~ 2.0 
- Os estatutos e regimentos dl~iplinarlo o apro~eitamento dos estudos 

do\ ciclos baslcos e profissionaiS. inclusive os de curta duraçlo. entre si C' em outros 

cu "'" 
An. 24 - O Conselho Federal de Educaçlo conceItuará O> cursos de pós .gra . 

duação C' baixar..á norma~ gerais para sua organiz..açl0 dependendo sua va11dade no 
território nacional de os estudos neles realizados. terem os cursos re:spC"(:tivos creden 
ciados por aquele órgão. 

Parágrafo único - Yrtado. 
Art. 2S - Os cu"",s de especializ.açlo. aperfeiçoamento. extensão e outros 

",rão ministrados de acordo com os planos traçados e aprovados pelas unive ... idadr. 
e pelos estabelecimentos isolados . 

Art. 26 - O Conselho Federal de Educaçlo fixará o currículo minam" t a 
duração mínima dos cu~os SlJ~riores conespondentes a profissões regulada~ em UI 
t de ou tTOS necessários ao de~n~olvimento nacional. 

Art . 27 - Os diplomas expedidos por unive ... idade federal ou t"adual na, 
condiç/)es do artigo 15 da Lei n .o 4.024. de 20 de dezembro de 1%1. correspond<nte' 
a cursos reconhecidos pelo Conselho Federal de Educaçlo. bem como os de curso, 
credenciados de pós·graduação seria registrados na própria unive ... idade. Importan 
do em capacitaçlo para o exercicio profissional na árta abrangida pelo res~CI1\(l 
currículo. com validade em todo o territóno nacional. 

~ :.0 _ O Mimsterio da Educação e Cultura df:Signará as universidade\ f~d(' 
ralS que deverlo proceder ao re~ist ro de diplomas correspondentes aos cursO\ rtfeTl 
on~ ne"te anigo. ex~didos por unl\'f~rsldades particulares e por e5ta~I~(,Jn1t'nlo, 
l\ol;jÔo!> d~ ~nsino superior. importandu o ~~d~lro em Id~ntico, direlto\ 

~ 2. 0 
- Nas unidades da Federação em que ~aja uOlversldade estadual. na~ 

l·onc1It,.'ilt"\ referidas ne'ste artl~o. 0\ diphml:..t\ nlrrc~rt'nd("nle\ ao~ mt"\mo~ CUn.<l\ . 

expedidos por estabeiccimentos isolados de ensmo supenor manlldch pelo Estado . 
serão registrados ness.a unjversloa(k . 

A rI. 28 - Vnado. 

~ I'" - Vnadu. 
~ 2 o - EntlT os periodos leu\'o\ regulares. conforme dl~ponham os estatuto, 

t' re~lmenl()c; . serão executados programas de ensinO e pesqul~a que 3\Segun'nJ n 
fum:lOnamento contínuo da~ institlJiç6es de: ensino superior. 

Art. ]<) - Será obrig~tória, no ensino superi o r. a flTqüêm:la de prof~~Hl~'\ e 
dlu no\ . hem c('mo .1 execução integral dos programas de enSinO. 

~ I o - Na forma dos estatu tos e regimentos. será p .. ~vel d< sanção dlSnpll 
nar (I profe'~or que. s.em motivo a~ito como justo pelo órSlo com~tente. deixar de 
l'U mpnr programa A seu cargo ou horário ck trabalho a que esteja obnfii:ado. Importan 
do a reincid~ncia nas faltas previstas neste ar1igo em motivo bastante para exonera · 
t,.·Ao ou dl~pens.a. caracterizan~se o caso como de abandono de car~o ou emprc~(l 

~ 2 o - A aplicaçlo do disposto no parágrafo ant<nor far ·", ·. medllnte 
rr-rre\C'ntaçio da institu)çAo ou de qualquer Interesudo. 

~ ] .0 _ Se a repre:~ntaçlo for considt'rada obJt'lo rie deliN-raçlo . v profe~~or 
fll'ará ne-\.Óe lo~o afastado de suas funçÔ('\ . na forma do ~ta1Uto ou relllmenlo 

~ 4 U - Conside rar· se. á ITprovad o o aluno Que deixar df' comput:'Cer a um 
mlnlmn . previ~to em estatuto ou regimento das atl\ Idades projilumadas p41ra l'ada 
c1J""lplina 
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~ ~' - o ano 1<lIvo pod«l 'Cr pr0rrot!ado por motJ> O do calamidade pun lilA 
)(u crra cxlcmil , convu13olo Interna t. I cnttno do. orgl~ C'Ump~lcntcs da Unl\'cr.lda 
de c c\la~leClmcnlrn. IwladOi . por outra~ cau~.u CI.{"'r'p<.lon.I~ . Independente.-, di 
\'onladc do ('orpu dl\~nt~ 

Art . .lO - A formação ck profuso res par. o cn~zno <k ~cflUndo Jilrillu . dt 
dl\Cl r llna \ ~cral~ ou Iteme.s, btm como o preparo ck cspe{"laltsta~ dC'Sttn3d~ 8 (1 

trahalho de planejamento , supcnuJ.o. adminlSlraçAu. IOspeçAo (' or~nta,ào np ám 
hllo de c);l-ola\ t' sistemas escolam, far-se -á c:n nível suoc:n of. I ~ , 

~ 1 11 
- A forma.çlo dos professo res!' espc:ciahstas P~VI\tos nCitc artlllO ~4 jl 

7ar-\.t -I , na\ universidades mediante. coopc:raçlo das unidades rt'sponsavcl s ~ICK 
c~ludos Incl uídos nos curricuLos dos cursos respectiVOS 

~ 2 o - A formaclo I que se: rtfcrt' este artigo po<:lerá concen trar-se em um s.O 
~ta~ICClmt'nln l'1>olarto ou resultar d. cooperaçlo de \'ános. dt"\'enc1o . na s.t~unda 
hipotesc . oMdecrr à coordena.çlo que ass.c:gurc a unuiarle ciO\ estudos . na forma 
~~Imental 

CA PITULO 11 - DO CO RPO DOCENTE 

An . 31 - O reglm<juridlC"O do maglSu:nu supcnor ".,rá "guladu pcla I<:g"la 
çAo prõpna d os ~Istemas ck ensino e ~Ios cst~tutos e regimentos das um\'c:nldade~. 
das federa ções de <sco las < d", <Stabekclm<nt'" 1""lod", 1.1 1 

An . 32 - Entendem-s.c: como atividades de ma~15tér1o su~nor. para eft-Il~ 
desta L .. · 

a ) a!l que . pertmentes ao sistema indissociá\'el <k ensino e pesqUISA . s.c: exer 
çam na~ uOI\'cnldades e nos estabelecimentos isoladrn.. em nível de gradua.çlo . ou 
ma1\ elevado. para fIns de tran~miss.lo e ampll.ação do saber. 

b) a~ Inerentes à administraçlo escolar c uOlversitána exercida por professo-
r .. 

~ I ." - Haverá apenas uma carT'tlra docente. obt:decendo ao pnncipic da 
mtellração de ensino e ~squi.sas . 

§ 2 ° - S«Ao consid<rad",. <m carát« prd<rencial . para o mgresso e a 
promoçào na carreira docente do magistério superior. os títulos universitÁrios e o teol 
CientífiCO dos trabalh", dos candidatos . 

An . 33 - Os cargos < funç~ de magistério. mesmo os já criados ou provid", . 
s.c:rào desVinculados de campos específicos de conhecimentos . 

~ J .o - V.,ado. 
~ 2-" - Nos depanam<ntos. poderá havcr mais d< um prof<ssor em cada nívcl 

de carreira . 
~ 3.° - Fica extinta a cátedra ou cadeira na organiz.a.çlo do ~nsino suptrx>r 

do País . 
An . )4 - As univcrsidados d<vcrlo progrçssivamen1< < na m<dida de seu 

101<= .. < d< suas possibilidad<s. <S1<ndcr a "'us doccnt<s o R<gim< d< Dedlcaçlo 
exclusl\'a às atividades de ensino e pesqUISA. 

Art . 35 - O n:gime que se n:fere o artigo anterior será priorita.riamente 
e\1<ndldo às árcas d< maior importância para a formaçAo báSICa e profissional. 

An . Jo - A formaçAo < o ap<rf<lçoam<nto do pcssoal doccnt< de ensino 
superior ol><: decerá a uma polillca nacional < rcgional ddinida pclo Con",lho Federal 
de Educação e promovida por meio d< uma ComissAo Executiva <m cuja composiÇlo 
deverão IOcluir ·", repres<ntant<s do Conslho Nacional do Pcsquisas. da Coord<naçlo 
de Aperfelçoam<nto d< P<s""al d< Nivcl Supcrior. do Co=lho F<doral de Educaçlo. 
do Ministério d o Planejam<nto < Coord<naçAo Gcral. do Fundo d< De",nvolvim<nto 
TéCniCO CientífICO. do Fundo Nacional d< Des<nvolvim<nto da F.rlucaçlo < das 
Cnl\<rsldades . 141 

An 37 - Ao pcssoal do ma~ist~no supcrior. admitido m<dian1< contrato d< 
trabalho . apilc. · ,. cxclusivam<n1< a l<gislaçAo trabalhista. observadas as .. guint<s 
refZra \ e\pecl al ~ : 

I - a aQuisição d< estabilidad< é condicionada 1 natureza cf<tiva da admlS· 
.. :111 ; lün 1~,"(l rn'nc1n no\ ca~o .. de inlennidade ou substltuiçlo. ou quando a perma · 
" l' m:I.1 110 rmpre~o depcndc:r da ~ati~façlo de requisitos especiais de capacldadt 
apura do\ ~eflundo as norma~ propnas do ensino. 

II - a aposent .. dona l·ompuhória . por implemento de idade. extingue a rela · 
ção de <mpre~o . IOdepcndente de indenização. cal><:ndo à instituição compl<:m<ntar 
o .. p Tln C' llIo .. c1a .3p'f"\enlac1ona concedlcia pela Instllulção de pn:\;dênCI3 MlClal.~ 
e\le\ nlo forem Integral~ . 

CAPITULO 111 - DO CORPO DlSCENTE(S) 

An . 38 - O t'orpo discente terá representaçlo. com direito a voz e voto. nO\ 
óqzão\ colegiado!!; das universidades e dos esta~lecimentos ~olados de enJlno sUJX ' 
nor. hem como em comissões instituídas na forma dos estatutos e regimentos 

~ 1.° - A repres<ntaçAo <Studantilterá por objetivo a coopcraçl0 entre adml ' 
nI\tradort\ . profes~orrs e alunos. no trabalho universitário . 

~ 2 ° - A escolha dos rcpresentantcs <studantis será f<it. por meio de eltlç~ 
do corpo dl'\Centt e segundo critérios que incluam o aproveitament o e\Colar d~ 
c3ndldal0\ . de aco rdo com os estatutos e regimtnt~ . 

~ 3.0 
- A rrprrsrntaçlo rsrudantil nlo poderá. exceder dr um qurnlo d o 10u I 

do~ membros do\ colcgiad~ e comlsSÔC's. 

Art. ~y - Em cada universjdade ou esubelecimento isolado 00 e-nslno 
superior poderã ser organizado diretório para conarcgar os me-mbroi do 
respcctivo corpo disconte. (5a) 

§ 1.0 - Além do diretório d< imbito univcrsitário. podcrllo formar · .. dlretó. 
r10'\ \etoriais. de acordo com a estrutura interna de cada universidade . 

§ 2.° - O. rcgim<ntos <laborado. pclos diretórios "'rAo subm<1idos à aprova · 
ção da instância universitária ou escolar competente. 

§ 3.° - O dirttório cuja a.çlo nlo estiver em consonância com os objetivos 
para os quais foi instituído «ri passiv<1 das sançõ<s previstas nos estatutos ou 
regimentos . 

§ 4" - O. diretórios do obrigados a prestar contas d< sua g<stAo finan«ira 
a~ órgaos da administraçlo universitária ou escolar. na forma dos estatutos e 
rtgimentos . 

An. 40 - As instituiç~ d< ensino supcrior : 

a) por meio de sua!!; atividades de extensAo. proporcionarão aos corpos discen
t« oponunidad .. d< panicipaçllo <m programas d< m<lhoria das condições de vida 
da comunidade e no processo geral do desen\'olvimento: 

b) a.s.segurarlo ao corpo discente meios para a realuação dos proKrama~ 
culturais. &rtÍsticos. cívicos e desportivos ; 

c ) estimularão as atividades de educação física e de desportos. mantendo. para 
o ~umprimeO(o desta norma. orientação adequada e instalações espeCiaiS . (ó) 

d) estimularão as atividades que visem à formação cívica. considerada indis
pensável à criaçlo de uma consciência de direitos e deverts do cidadão e o do 
profissional. 

Art . 41 - As un iversidades deverão cnar as funções de monHo r para alunos 
do curso de graduação que se submetertm a provas especificas. nas quaLS demons· 
trem capacidad< d< desemp<nho <m atividad« técnico-didáticas de de1<nninada 
di~iplina. 

Parágrafo único - As funçôe'5 de monllor deverão ~er remunerada~ e c(Jn~lde · 

radas título para posterior ingre~'ill em ca rreira de magl'\téno ~upenor . (7) 



CAPITULO IV - OISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 42 - Nas univrrsidades e nos estabelecimentos I~olado~ mantidos pela 
União. as 3rividades técnicas poderão ser atendidas mediante a contratação de 
~'\soal na forma da legislação do trabalho. de acordo com as norma'\ a serem 
~tabc:lrcic1as nos estatutos e regimentos. 

Art. 4J - Os vencimento, dos 'iC:rvidort's públicos federal" de nível univer:;lIá· 
rio o;ào desvinculados do I.:nttno de duração dos cur\O\. 

Art. 44 V"udo 
Art. 4S - Vrtado. 
Art . 4ó - O Cons<:lho Federal de Éducação inle'1'relará . na jumdlçlo admi· 

nlstratlva. as dispoSições desta e dac; demaiS Leis que fixem djreln7~ e ba~s da 
educação nacional. r't:ssalvada a compc:lencia d0'5 sistemas c'iladual\ de enSinO. 

drlinida na Lei n.· 4.024. de 20 de dezembro de 1%1. 

Ar1 . 47 - A autorização para funclOnamenlo e reco nheCimento dC' Universida 
de ou estabdecimento isolado de ensino ~u~rtor será tornada efetiva . em qualquer 
caso. por Oecrelo do Poder EleculiYO Federal. após prévio parecer f"'o rável do 
Cons<:lho de Educação compelenle. (8) . 

Art. 48 - O Conselho Federal de Educação. após inquérilo admlOi'lrallvo. 
poderá suspender o funcionamenlo de qualquer eSlabelecimenlo i,olado de ensino 
~uperior ou. autonomia de qualquer universidade. por mOlivo de inrrin,RênCla da 
1(,~l'~Ia.,!lo do ensino ou de p~cello e'\tatutário ou regimental. deslt(nanrln--.e direlor 
' lU rellor pro./t'mpfJf't'. 

An . 49 - As unlvef"'5idades e 0'\ estabelecimentos isolados reconhecidos ficam 
'Uje!los à venficação penódica pelo Con",lho de Educação competenle. ob,ervado o 
dillijp<>\lo no artigo anterior. 

An . 50 - Das decls6ts adotadas pelas inslltuições de e"!tlno superaor. após 
\."~lll .l(ta, .1, r'~'pt.'\.·lI\a, In,,5nl"la'\ . \.·aherâ recur\o . por t:\tnta .HyUI\~O ete Ilega 
IId.de 

a) para os Con",lho, E'laduais de Educação. quando", lralar de eslaheleCl' 
ment~ 11Iij,()11d~ manlldo'llij pelo respc:cllvo Estado ou de uOIversldade.; IOcluidali na 
hlpóte", do arllgo 15 da l1i n.· 4.024 . de 20 de dezembro de 1'161: 

b) para 'O Con",lho Federal de Educaçio . nos demais "'0'. 
An . 51 - O Conselho Federal de Educação fixará", condIções para ,",,11<1. · 

,lo de diplomas expedidos por eSlabclecimenl011ij de en~ino '\upenor ellijtran\(elrO\ , 
lendo em .. t11_ o ~glllijlro na n:panlçAo compelente e O exercí cIO profillijllijlonal no Paillij . 

CAPITULO V - OISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

An . 52 - As aNUS unlversldad"s ruraiS , manlldas pela UOIlo , devrrlo rt:'o r 
ganll...ar ·se de acordorom o disposto no artigo 11 da lei n.o 5 .540. de 28 de novemhro 
d.r: 1968. ou ser Incorporadas, por ato executivo, 15 unlve,",ldad~ federaiS e'llIijtenlt~ 

nas ~alõn em Que esteJam Instaladas . 

Paraanfo UnlCO - Para tfello do disposto na ~gunda parte do aru.llo , .J 

f'e'Oflanlz.a(io da ncola p<><kr.í \.er IniCiada com a aglutinação de estah('le\."lm~nltl' 
d.r: en'uno supenor . manlldm pela Unllo . eXistentes na mellijma . ou rrn loc.:al1dade, 
prol im~\ 19) 

Art ~J 

An 5-4 
An 55 
An ~ 
An ~7 

A n <,.11 

... rt ~'1 

V"adn 
Vrrudo 
V"udu 
V .. ,adu 
V",udo. 
Ficam rC"~.d,1\ u J I\OO'\h,'I'n tm ( tl nlrano 
A p~nte UI tnlra em V1W Or na dala de \ua punll\.·a(Ao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 2 621, DE 1989 

Dispõe sobre o exercicio da 
profissão dos Tecnólogos e dá ou
tras providências. 

Autor: Deputado PLÍNIO MARTINS 

Relator: Deputado JAIRO CARNEIRO 

O Projeto de Lei n9 2 621, de 1989, apresenta

do pelo nobre Deputado Plinio Martins, trata da regulamentação 

da profissão de tecnólogo, definindo como tal o profissional 

formado em cursos técnicos de 39 grau cujos curriculos e dura

ção sejam os fixados pelo Conselho Federal de Educação. 

É assegurado o exercicio da profissão aos por

tadores de diploma de instituição oficial de ensino superior e 

xistente no Pais ou de instituição estrangeira do mesmo nivel 

e aos que tenham esse exercicio amparado por convênios interna 

cionais. 

O projeto cuida, ainda, em vários dispositivos, 

do exercicio da profissão, enumera suas atribuições, estabele

ce a Carteira Profissional de Tecnólogo e obriga que o regls

tro profissional seja feito no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, sob cuja jurisdição se achar o local 

de sua atividade. 

GER 20 .01 .0050.5 - (SET/85 ) 
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Na justificação, diz o autor que após a cria

ção dos cursos superiores de curta duração, pela Lei n9 5 540, 

de 1968, vários diplomados estão exercendo a profissão, 

cendo esse exercicio de uma regulamentação. 

care-

A proposição foi distribuida também às Comis

sões de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e de Finanças que 

se manifestarão sobre seu mérito. 

Cabe a este nosso Órgão Técnico, conforme nor

mas regimentais, o exame dos aspectos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do projeto. 

A competência da União para legislar está lns

crita no inciso I do art. 22 da Constituição Federal, enquanto 

o poder de iniciativa está respaldado pelo art. 61, caput, eis 

que a matéria não se encontra entre aquelas de iniciativa pri

vativa do Presidente da República (art. 61, § 19). A atribui

ção é do Congresso Nacional com a sanção presidencial (art.48). 

o projeto não apresenta injuridicidades e en

contra-se lavrado em boa técnica legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto , votamos pela constitucionalida 

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Le i 

n9 2 621, de 1989. 

Sala da Comissão, em 31 DE AG~ID D$ 13J>.3 

Deputado IRO CARNEIRO 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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c Ã M ~ R A O O 5 D E P U T A.D O 5 
~~nISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.621, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le

gislativa do Projeto de Lei nQ 2.621/89, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal e Jorge 

Medauar - Vice-Presidentes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Leopoldo Souza, Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, 

Juarez Marques Batista, Gerson Peres, José Genoíno, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 

Theodoro Mendes, Ney Lopes, Oscar Corrêa , Sigmaringa Seixas, 

Ibrahim Abi-Ackel, Alcides Lima, Lysâneas Maciel, Jairo Car

nelro, Adolfo Oliveira, Jesus Tajra, Vicente Bogo e José Lui z 

Maia. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1989 

/ ... /k' 
Soro-l1W J O B IM 

GER 6.07 
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,. COHUNJCAt>O 

Elta Pre.idência, tendo em Vilta a in.tala~io, fte 

preslente leslio \le,illetiva, de ftov-. Co~il.õe. 'er,aenentel, 
em I"azio do disposto no art. _9, caput, _da aesolu~ão ft9 l' ,de 
1189, e a eompetincia que lhe confere o art. 111 do ae,i.ento 
Interno, eomunica ao Plenário o leauinte: 

I - a, aatirias diltribu!das às Co~ilsões de Educa
çio, Esporte e Turi,~o, de Desenvolvi~ento Urbano, Interior e 
fndio e de Fiscalização e Controle deverÃo ler devolvidas à 
Hesa para nova distribuição; 

II - em face de audanças de denominação e de fusões, 
as .atérias distribuídas às Comissões extintas abaixo anuncia 
das passam à competência das seguintes novas Comissões: -

• 
- da Comissão de De'fesa do Consumidor e do Meio Arn-- ~ biente para a Comissao dr Defesa do Consumidor, 

Meio Ambiente e Minorias; w 

- da Comissão de Finanças para a Comissão de Finanças 
e Tributação; Ü 

- da Comissão de Saúde, Previdéncia e Assistência So
cial para. Comissão de Seguridade Social e ramília; 

- das Comissões de Serviço PÚblico e de Trabalho para 
• ComissÃo de Trabalho, de ~dministraçio e Serviço 
Público; e 

- da Comissão de Transportes para • Comissão de Via
ç~o e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Inte
rlOT. 

111 - ficam redistribuldas às novas Comissões de idê n -tica denominaçÃo as aatérias distribuldas às seguin -tes: 
- Comissão de A,ricultura e política 'ural 
- Comissão de Ciência e Tecnololia, ComunicaçÃo e Infor 

.ãtica -
- Comissão de ConstituiçÃo e Justiça e de 'edaçÃo 

- Comissio de Defesa Nacion,l 
- Comissao de e Eçonomiat Industria e Comercio - Comlssao G ftlnas e nerlla 
- ComissÃo de .elações Exteriores. 
Ao Secretário-Geral para que faça c ~mprir o teor do 

. presente eomunicado. 

, 

I , 

l 
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